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EDITAL Nº 21 DE 18 DE MAIO DE 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90014/2026 PARA AQUISIÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO 
(COMPUTADOR DE ALTO DESEMPENHO) E TABLET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Contratante UASG N° 986563 

Processo Administrativo n° 19.912/2025  

 

Data da Abertura: 10/06/2026 às 09:00 horas 

   

ITEM           ASSUNTO 

01 Do objeto 

02 Dos recursos orçamentários 

03 Da participação na licitação 

04 Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

05 Do preenchimento da proposta 

06 Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances 

07 Do encaminhamento da Proposta Adequada 

08 Da fase de julgamento 

09 Da fase de habilitação  

10 Dos documentos de habilitação 

11 Dos recursos 

12 Da Adjudicação e Homologação 

13 Do Termo do Contrato ou Instrumento Equivalente 

14 Das infrações administrativas e sanções  

15 Da impugnação ao edital e pedido de esclarecimento 

16 Das Disposições gerais 
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EDITAL Nº 21 DE 18 DE MAIO DE 2026. 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

Estado de São Paulo 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 
Processo Administrativo n° 19.912/2025 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de 

Itaquaquecetuba, por meio do Senhora Secretária Municipal de Suprimentos, leva ao conhecimento 

dos interessados que realizará pelo Pregoeiro designado da Portaria nº 153.567 de 27 de janeiro de 

2026 e nº 153.569 de 27 de janeiro de 2026, a licitação, na modalidade PREGÃO para Aquisição, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, com alterações posteriores, e 

demais normas legais atinentes à matéria e Decreto Municipal nº  8.397 de 06 de agosto de 2024, as 

exigências estabelecidas neste Edital e demais normas legais atinentes a matéria.   

 

 

 

Data da sessão: 10/06/2026 

Horário: 09:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

 

 

1.     DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de 

estação de trabalho (computador de alto desempenho) e tablet para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2    A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4   Havendo divergência entre o sistema e o estabelecido neste Edital, quanto à 

descrição/especificação, quantidade e unidade dos itens objeto da presente licitação, 

prevalecerá o disposto no Termo de Referência – Anexo I. 

2.      DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.1   A despesa com a presente licitação correrá a conta de recurso Estadual, cuja dotação                  

consignada no Orçamento Municipal para o exercício de 2026 é: 

11.01.00.4.4.90.52.08.244.4007.2386. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1        A participação no presente Pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao 

site www.comprasgovernamentais.gov.br, nas condições descritas neste Edital, devendo ser 

observado o início da sessão as 09:00 horas do dia 10 de junho de 2026. 

3.2 Poderão participar deste Pregão: 

3.2.1 os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras).  

3.2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2.2 interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação; 

3.2.3 interessados que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos; 

3.2.4 que cumprirá a cota de aprendiz a que está obrigada pelo artigo 429 e seguintes da 

CLT. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 

Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.6 Para os itens objeto da presente licitação, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

3.6.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.7 Além das vedações estabelecidas pelo artigo 14 seus incisos e parágrafos da Lei Federal nº 
14.133/21, não será permitida a participação de empresas: 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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3.7.1 que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 suspensos temporariamente ou impedidos de licitar ou contratar com Prefeitura  

do Município de Itaquaquecetuba; 

3.7.3 declarados inidôneos por ato do Poder Público; 

3.7.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5 quando não se enquadrar na situação de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 147/14.  

3.7.6 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.8 reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, conforme 
justificativa apresentada no anexo IV do Edital; 

3.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8 A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, 
de lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1 para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1    As licitações aptas para o recebimento de propostas estarão disponíveis no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.2          O envio da proposta por parte do licitante deve ser feita mediante o preenchimento prévio 

das informações exigidas no sistema. 

5.2.1  Dentre as informações exigidas no sistema, o licitante deverá enviar sua proposta 

preenchendo os seguintes campos: 

                         5.2.1.1     valor unitário e total do item; 

5.2.1.2 Marca; 

5.2.1.3 Fabricante/Modelo;  

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1     O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência – Anexo I deste edital 

5.3.2   O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos materiais. 

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

5.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos indicado na estimativa de preços da 

Prefeitura do Município de Itaquaquecetuba/SP; 

5.11.1 Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade.  

5.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 1% (um por cento). 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 



 

   

Prefeitura de Itaquaquecetuba 
Secretaria de Suprimentos 

Rua Ver. José Barbosa de Araújo, 175 - Vila Virgínia - Itaquaquecetuba/SP 

 
9 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 incisos de I à IV  § 1º incisos de I à IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.18.2 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante melhor classificado, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.19.1 A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado for desclassificado e 

assim sucessivamente. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.20 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.20.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20.2 No do não atendimento ao disposto no item 6.20, o licitante mais bem classificado, 

será desclassificado, ficando sujeito às penalidades previstas no item 14 deste Edital. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ADEQUADA 

7.1    A proposta final do licitante mais bem classificado deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme item 6.20 deste 

Edital e deverá: 

7.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo seu representante legal conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada junto a proposta, e conterá: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.1.1.1 o item ofertado, observadas as exigências estabelecidas neste instrumento, 

o respectivo preço unitário, total e global expressos em real sem inclusão de 

quaisquer encargos financeiros ou previsão inflacionária. 

7.1.1.2     Razão social, endereço, CNPJ, telefone e e-mail; 

7.1.1.3    Especificação clara, completa e detalhada dos materiais ofertados, 

inclusive marca, modelo/fabricante, quantidades e unidade conforme 

especificações definidas no Termo de Referência. 

7.1.1.4    O preço unitário, total e global da proposta; 

7.1.1.4.1      O preço deve ser cotado em moeda corrente nacional, em 

algarismo (todos os valores) e por extenso (somente o valor global), com 

centavos de no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

7.1.1.4.2     O preço ofertado deve ter como referência o praticado no 

mercado. 

7.1.1.4.3  O preço ofertado, deverá computar todos os custos básicos, 

diretos e indiretos, bem como encargos sociais e trabalhistas e quaisquer 

outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o objeto ofertado, concernentes à plena e satisfatória 

entrega do objeto no prazo estipulado. 

7.1.1.4.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 

global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

7.1.1.5 Os Prazos de Vigência; Entrega e Pagamento, devem constar, conforme 

estipulados no Termo de Referência; 

7.1.1.6    O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias contados 

da data fixada para abertura da licitação; 

7.1.1.7  Nome e número do Banco, nome e número da agência e número da conta 

corrente da proponente. O descumprimento deste item não acarreta a 

desclassificação da proposta da licitante. 

7.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

7.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

fabricante, garantia, tipo e procedência, vinculam a Contratada. 

7.3   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

7.4   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF;   

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.4 Para consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta do 

item 8.1.2 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se o licitante classificado em primeiro lugar 

faz jus ao benefício do tratamento favorecido às ME/EPPS, em conformidade com os itens 3.6.1 e 4.4 

deste edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo fixado na 

estimativa de preços da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba para a contratação; 

8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

8.8.1   Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.9 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A 

proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço; 

8.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.9.2 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.10 O Pregoeiro poderá realizar diligência para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo registrar a informação por meio do sistema; 

8.10.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante registro no “chat” informando previamente a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

8.10.2 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.10.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.10.2.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
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exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet no www.comprasgovernamentais.gov.br, após a 

homologação. 

8.13     Encerrada a análise quanto ao julgamento da proposta, considerando aceitável a oferta de 

MENOR PREÇO UNITÁRIO de cada item, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 

o disposto neste Edital 

9.      DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1  Os documentos previstos no item 10 deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.8 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.10 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

9.10.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.11 Considerando as empresas serem Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, uma vez 

constata a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, nos 

documentos contemplados no SICAF, neste momento o Pregoeiro poderá convocar a licitante para 

que sendo possível comprove sua regularização. 

9.12 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

9.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer 

caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

9.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

9.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.10.1. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.18 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.19 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.20    Caso o licitante detentor do menor preço uma vez qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, não tenha sanado a restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme item 9.11, será convocada para no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após declarada 

vencedora, comprovar a regularização. 

9.20.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.21 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

9.22  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.23   Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.24   Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.1.1  Habilitação jurídica 

10.1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

10.1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

10.1.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.1.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

10.1.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz. 

10.1.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

10.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
                        

10.1.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

10.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a 

apresentação da Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de regularidade 

de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 

Secretaria da Fazenda do Governo do Estado ou Certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado 

ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da 

licitante, sob as penas da lei.  

10.1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela 

Secretaria de Finanças do Município onde estiver sediada a licitante, constituída por 

certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa, de tributos mobiliários 

municipais.   

10.1.2.5 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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10.1.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.1.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

10.1.2.9 As certidões que não apresentarem validade serão consideradas válidas 

por 180 (cento e oitenta) dias entre a data da expedição e da apresentação. 

10.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

10.1.3.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), com data inferior a 60 

(sessenta) dias contados da data marcada para abertura da sessão. Caso a certidão 

apresente validade, será aceita a que estiver válida.  

10.1.4 Qualificação Técnica 

10.1.4.1 Atestado(s) de desempenho de atividade pertinente e compatível com o ramo 

de operação da licitante e objeto desta licitação, fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, indicando quantidades, prazos e outros dados característicos 

dos fornecimentos realizados. 

10.1.4.2  Será verificado se o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte declarou em sistema que que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

10.2      As certidões que não apresentarem validade serão consideradas válidas por 180 (cento e 

oitenta) dias entre a data da expedição e da apresentação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor, será concedido o direito a interpor recurso observado o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.1  O tempo mínimo para a manifestação da intenção de recurso não será inferior a 10 

(dez) minutos, sendo concedido a qualquer licitante que manifeste a intenção, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Durante os prazos para apresentação de razões e contrarrazões, os autos do processo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, 

localizado na Rua Vereador José Barbosa de Araújo, 151 - Vila Virgínia – Itaquaquecetuba/SP. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1    O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato 

da Autoridade Competente. 

12.2    Caso haja interposição de recurso, após a fase recursal, e regular decisão dos recursos 

apresentados a Autoridade Competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1    Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização/Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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13.3 O Contrato será assinado por meio de assinatura digital ou presencial, devendo a mesma ter 

validade jurídica. 

13.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, nos termos 

do art. 90, §2º e §4º da Lei nº 14.133/21. 

14.   DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

14.1.5 fraudar a licitação; 

14.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal, conforme no Capítulo I, do Título IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3.1, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.4 A Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas, 

estabelecidas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.5 São aplicáveis as sanções, conforme art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, a seguir 

elencadas: 

14.5.1.  Advertência; 

14.5.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

14.5.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.5.4. Multa, conforme abaixo: 

14.5.4.1 De 10% (dez por cento) do valor da proposta comercial pela recusa 

injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato; 

14.5.4 2  De 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso, até o limite 

de 10% (dez por cento), podendo a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba a partir do 

10º dia considerar rescindido o contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

14.5.4.3  De 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, em caso de 

inexecução parcial do Contrato; 

14.5.4.4  De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

inexecução total do contrato; 

14.5.4.5   De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de incidência 

das demais infrações estabelecidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 que não 

estejam previstas nos subitens anteriores. 

14.5.4.6 O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 (três) dias úteis a 

contar da intimação da Contratada. A critério da Administração e, sendo possível, o 

valor das referidas multas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, garantida a ampla defesa, nos termos 

da Lei. 

14.6  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157


 

   

Prefeitura de Itaquaquecetuba 
Secretaria de Suprimentos 

Rua Ver. José Barbosa de Araújo, 175 - Vila Virgínia - Itaquaquecetuba/SP 

 
21 

14.7   A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.8 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.9    Para a aplicação de quaisquer das sanções dispostas nesta cláusula e em lei, serão 

observados os procedimentos e prazos estabelecidos no Capítulo I, do Título IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

14.10   As multas são independentes e não eximem a Detentora da Ata/Contratada da plena 

execução do objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou pedir esclarecimento a este Edital, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

15.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

e-mail eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 

Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura do Município de Itaquaquecetuba sito a Rua 

Vereador José Barbosa de Araújo, 151 - Vila Virgínia – Itaquaquecetuba/SP. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1      No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

16.2   Quaisquer documentos apresentados como propostas, documentos de habilitação, 

declarações, entre outros necessários ao certame, deverão estar assinados por representante legal 

conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada, com poderes específicos ou 

para prática de todos os atos inerentes ao certame, devendo a procuração ser apresentada com firma 

reconhecida. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
mailto:eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br
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16.3  O ato de homologação do certame e a ata da sessão pública, estarão disponibilizados no 

endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br e no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

16.4 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

16.6 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

16.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

16.12 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

16.13   Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba o direito de, no interesse da 

Administração, invalidar ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, 

dando ciência às interessadas, na forma da legislação vigente. 

16.14  As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.15    A apresentação da proposta pelo licitante implica na aceitação tácita de todos os termos do 

presente Edital e de seus Anexos, respeitado o disposto no artigo 164 da Lei Federal no 14.133/21.  

16.16 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.17   As partes elegerão o Foro da Comarca de Itaquaquecetuba para qualquer procedimento 

administrativo ou judicial decorrente do processamento desta licitação e do descumprimento do 

Contrato dela originado. 

http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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16.18 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br e no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

16.19    Para maiores informações estão disponíveis os seguintes telefones: (0xx11) 4640.1442 ou 

(0xx11) 4642.1531 e e-mail: eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br. 

16.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.20.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

16.20.2 ANEXO II – Modelo de Proposta; 

16.20.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

16.20.4 ANEXO IV – Justificativa da não Participação de Consórcio. 

16.20.5 ANEXO V – Planilha orçamentaria  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, 18 DE MAIO DE 2026, 465º da 

Fundação da Cidade e 72º de sua Emancipação Político-administrativa. 

 
 

CARLA MARIA RODINICK CARVALHO MANFRÉ 
Secretária Municipal de Suprimentos 

Autoridade Competente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:eletronico@itaquaquecetuba.sp.gov.br


 

   

Prefeitura de Itaquaquecetuba 
Secretaria de Suprimentos 

Rua Ver. José Barbosa de Araújo, 175 - Vila Virgínia - Itaquaquecetuba/SP 

 
24 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

Estado de São Paulo 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

Processo Administrativo n° 19.912/2025 

 

 

1.    CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de estação de trabalho (computador de alto desempenho) e tablet para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 Estação de trabalho (Computador de Alto Desempenho) 
Requisitos mínimos: 

• Processador (CPU): Intel Core i7 12ª geração ou AMD Ryzen 
7 7000 series. Min. 8 núcleos físicos / 16 threads; freq. base 
≥ 3.0 GHz; 

• Memória RAM: 32 GB DDR4/DDR5 Expansível até 64 GB, 
dual channel ou superior; 

• Armazenamento Primário: SSD NVMe M.2 de no mínimo 1 
TB destinado ao sistema operacional e aplicações; 

• Armazenamento Secundário: SSD de no mínimo 1 TB para 
armazenamento de dados. 

• Placa de vídeo (GPU): Dedicada com ≥ 8 GB VRAM (GDDR6 
ou superior). Suporte OpenGL ≥ 4.5, DirectX ≥ 12; dual 
monitor 4K. 

• Placa-mãe / Conectividade: Suporte a PCIe e M.2. Ethernet 
Gigabit, Wi-fi 6; 

• Portas / Expansões: Mínimo 4 USB 3.2 Gen2, 1 USB-C, Leitor 
de cartões SD. 

• Fonte e Gabinete: Fonte ≥ 500W, certificação 80 Plus Bronze. 
Gabinete com fluxo de ar adequado e espaço para expansão. 

• Sistema Operacional: Microsoft Windows 11 Pro 64-bits (ou 
superior), em Português-Brasil, com licença perpétua 
(vitalícia), original, em nome da contratante, devidamente 
instalado e ativado. 

• Suíte de Aplicativos: Microsoft Office Home & Business 2021 
(ou versão perpétua mais recente disponível no momento da 
entrega), com licença perpétua; 

Unidade 01 
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• Acessórios e periféricos obrigatórios:  

• 01(um) monitor IPS de, no mínimo, 24 polegadas, resolução 
Full HD (1920 x 1080) ou superior; 

• 01 (um) teclado ABNT2 (padrão brasileiro); 

• 01 (um) mouse óptico com dois botões e rolagem; 

• Acompanha Cabos de Força, Manuais e Drivers de 
instalação; 

• Segurança: O equipamento deverá conter solução antivírus 
pré-instalada e licenciada, com atualizações automáticas e 
validação mínima de 12 (doze) meses. 

• Garantia e Assistência: 36 meses on-site. Atendimento inicial 
≤ 48h; 

 

2 Tablet – Requisitos Mínimos:  
 
Memória interna de 64GB, 4 GB de Memória Ram. 
 
Tela de 10 polegadas. Display sensível ao toque (touchscreen), 
resolução mínima Full HD (1920 x 1080), tecnologia IPS ou 
superior. 
 
Conectividade: 
Suporte a rede 4G/LTE com slot para chip SIM (nano SIM), além 
de Wi-Fi 5 (802.11ac) e Bluetooth 5.0 ou superior. 
 
Processador octa-core, frequência mínima de 2.0 GHz. 1 porta 
USB-C, suporte a carregamento rápido e OTG. Homologado 
pela Anatel. 
 
Acompanha Carregador original, cabo USB-C, capa protetora e 
película de proteção de tela. 

Unidade 05 

1.2   Havendo divergência entre o sistema e o estabelecido neste Edital, quanto à 

descrição/especificação, quantidade e unidade dos itens objeto da presente licitação, 

prevalecerá o disposto no Termo de Referência.  

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 

contrato e/ou instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização/Autorização de Fornecimento), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos para aquisição de estação de 

trabalho (computador de alto desempenho) e tablet para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, objeto da presente licitação. 

2.1.1   A Fundamentação da Contratação encontra-se no Estudo Técnico Preliminar, 

publicado no PNCP e no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

3.   DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1  A descrição da solução como um todo encontra-se no Estudo Técnico Preliminar, publicado 

no PNCP e no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.br. 

4.   REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade: 

4.1.1    Não foram encontrados critérios de sustentabilidade incidentes sobre o objeto a ser 

licitado. 

4.2 Subcontratação 

4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Garantia da contratação 

4.3.1    Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.4 Vistoria 

4.4.1   Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de fornecimento do 

objeto. 

5. ENTREGA DO OBJETO 

5.1   Os materiais objeto da presente licitação deverão ser entregues até 30 (trinta) dias, contados 

a partir da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização/Autorização de Fornecimento). 

5.2   Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua Caiabu, 240, 
Cidade Kemel – Itaquaquecetuba/SP, Cep: 08575-200. 

5.3   Os materiais deverão estar de acordo com os padrões de qualidade e observada a regra 
específica fixada no presente edital e seus anexos.  

5.4   O objeto do contrato será recebido provisória e definitivamente nos termos do capítulo IX, 
artigo 140 da Lei nº 14.133/21. 

5.5   Caso o objeto não seja recebido definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura será devolvida à 
Adjudicatária. 

http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.6   Caso o material não atenda a qualquer uma das especificações constantes deste edital e seus 
anexos, a unidade recebedora devolverá para regularização no prazo de até 02 (dois) dias. O atraso 
na substituição do material acarretará a suspensão dos pagamentos, além da aplicação das 
penalidades previstas. 

5.7   Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Administração reterá a mercadoria e não 
aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Adjudicatária, que terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas. 

6. Garantia, manutenção e assistência técnica  

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, é de, no mínimo, 12 (doze) meses para o item 02 e 

de 36 (trinta e seis) meses para o item 01, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

6.1.1. Para o item 01- Estação de Trabalho (Computador de Alto Desempenho), dada a sua 

criticidade para a centralização e análise de dados estratégicos, a garantia exigida, deverá 

atender às seguintes condições mínimas: 

6.1.2. Garantia de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data do recebimento definitivo do objeto. Na modalidade on-site (no local de instalação), 

com atendimento inicial em até 48 horas. 

6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  

6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  

6.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada 
do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 
autorizada, para o item 01 uma vez notificado, o Contratado deverá realizar o atendimento inicial on-
site em até 48 (quarenta e oito) horas úteis para efetuar o diagnóstico. A contar do diagnóstico 
presencial, a reparação ou substituição de componentes defeituosos deverá ocorrer em até 10 (dez) 
dias úteis.  

6.7. O prazo indicado nos itens acima, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.  

6.8. Na hipótese de o reparo superar o prazo estipulado (incluindo eventual prorrogação), o 
Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao 
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a 
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  
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6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia, quando aplicável 
(item 02), será de responsabilidade do Contratado.  

6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. A Administração ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

8.      FISCALIZAÇÃO E GESTOR DO CONTRATO 

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
gestores do contrato, ou pelos respectivos substitutos, observando os termos da Lei nº 14.133, de 
2021 e Decreto nº 11.246, de 2022. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.8 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a 
Administração atestar a execução do objeto do contrato. 

9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

9.10  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

9.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

Prazo de pagamento 

9.12 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, da nota fiscal/fatura de materiais 
entregues, que deverá estar devidamente atestada por servidor competente da Administração 
Pública, através de crédito em conta corrente da contratada. 

9.13    Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a 
Administração atestar a execução do objeto do contrato. 

9.14     Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

Forma de pagamento 

9.15 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente da Contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9.16 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

9.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.17.1 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

10.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Exigências de habilitação 

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos conforme estabelecido no 
item 10 do Edital. 

11.   ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação conforme Planilha orçamentaria constante no Anexo 

V. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A despesa com a presente licitação correrá a conta de recurso Estadual, cuja dotação 
orçamentária consignada no Orçamento Municipal para o exercício de 2026 é: 
11.01.00.4.4.90.52.08.244.4007.2386. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, 18 DE MAIO DE 2026, 465º da Fundação da 
Cidade e 72º de sua Emancipação Político-administrativa. 

 

 

CARLA MARIA RODINICK CARVALHO MANFRÉ 
Secretária Municipal de Suprimentos 

Autoridade Competente 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA – PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA 

Estado de São Paulo 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025 
Processo Administrativo n° 19.912/2025 

 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO (COMPUTADOR DE ALTO DESEMPENHO) 
E TABLET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário  
R$ 

Valor 
Total  
R$ 

xx Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

    

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA – R$ ________________ (_______________) 

 

A Empresa ........................................................................................................, após examinar 

minuciosamente o Edital e Anexos do PREGÃO em epígrafe e, após tomar pleno conhecimento de 

todas as condições lá estabelecidas, propõe os preços unitário(s) e total(is) para o(s) item(ns) 

conforme acima descritos.  

Prazo de garantia, manutenção e assistência técnica: Para o item 01- Estação de Trabalho 

(Computador de Alto Desempenho), dada a sua criticidade para a centralização e análise de dados 

estratégicos, a garantia exigida, deverá atender às seguintes condições mínimas: 

Garantia de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. Na modalidade on-site (no local de instalação), com atendimento 

inicial em até 48 horas. 

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega de 

materiais, através de crédito em conta corrente da contratada, juntamente com a nota fiscal/fatura, 

que deverá estar devidamente atestada por servidor competente da Administração Pública. 

Prazo de Entrega: Os materiais objeto da presente licitação deverão ser entregues até 30 (trinta) 

dias, contados a partir da assinatura do contrato, ou na sua falta, da retirada da Autorização de 

Fornecimento. 

Local de Entrega: Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua 

Caiabu, 240 Cidade Kemel – Itaquaquecetuba/SP, Cep: 08575-200 
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Declaro expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições 

estabelecidas no presente Edital e nos seus Anexos, bem como que no preço unitário ofertado estão 

inclusas as despesas diretas e indiretas, com o fornecimento de todos os insumos, de conformidade 

com as condições estabelecidas no Edital de PREGÃO e seus Anexos. 

Data: ..................................................................................... 

________________________ 
Representante Legal da Empresa 
(Carimbo do CNPJ da Empresa) 
RG nº   CPF nº 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

   

Prefeitura de Itaquaquecetuba 
Secretaria de Suprimentos 

Rua Ver. José Barbosa de Araújo, 175 - Vila Virgínia - Itaquaquecetuba/SP 

 
33 

ANEXO III 
 

TERMO CONTRATUAL QUE, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAQUAQUECETUBA E A EMPRESA ___________________, TENDO POR OBJETO A 

AQUISIÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO (COMPUTADOR DE ALTO DESEMPENHO) E 

TABLET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025 

Processo Administrativo n° 19.912/2025  

Contrato nº __/2__ 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, entidade 

jurídica de direito público, inscrita no C.N.P.J. do Ministério da Fazenda sob n.º 46.316.600/0001-64, 

com sede nesta Cidade, à Avenida Vereador João Fernandes da Silva n. 283, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 

_______________, Sr._______________, portador da Cédula de Identidade R.G. nº _____________ 

e do CPF n.º ________  e de outro lado a empresa:  ___________________________, inscrita no 

C.N.P.J. n.º ________________, entidade jurídica de direito privado, estabelecida à 

______________________, neste ato representado pelo(a) Sr(a) ______________, (conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos), portador(a) da Cédula de 

Identidade  RG n.º ____________  e do CPF n.º _______________, a seguir denominada 

simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e avençado e celebram por força do presente 

instrumento o fornecimento de estação de trabalho (computador de alto desempenho) e tablet para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se a CONTRATADA, na forma deste contrato a 

entregar os materiais, na conformidade do Pregão Eletrônico nº 90014/2026, o qual doravante passa 

a fazer parte integrante deste Termo Contratual, complementando-o em tudo quanto não conflitar 

com as normas legais que regem a matéria (Lei Federal nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente instrumento é a aquisição de 

estação de trabalho (computador de alto desempenho) e tablet para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

conforme seguem especificações, preços unitários e totais (especificar os itens, valores unitários e 

totais - licitante vencedora).  

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 
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Marca: 
Modelo: 
Fabricante: 

    

Parágrafo Único – Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 

meses contados a partir da assinatura do contrato e/ou instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização/Autorização de Fornecimento), na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA 

Parágrafo Primeiro – Para o item 01- Estação de Trabalho (Computador de Alto 

Desempenho), dada a sua criticidade para a centralização e análise de dados estratégicos, a garantia 

exigida, deverá atender às seguintes condições mínimas: 

Parágrafo Segundo – Garantia de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. Na modalidade on-site (no 

local de instalação), com atendimento inicial em até 48 horas. 

Parágrafo Terceiro – A garantia será prestada com vistas a manter os 

equipamentos fornecidos e instalados em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo 

adicional para o Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

Parágrafo Primeiro – Não haverá exigência de garantia contratual dos bens 

fornecidos na presente contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, da nota 

fiscal/fatura de materiais entregues, que deverá estar devidamente atestada por servidor competente 

da Administração Pública, através de crédito em conta corrente da contratada. 

Parágrafo Primeiro – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

no momento em que a Administração atestar a execução do objeto do contrato. 
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 Parágrafo Segundo – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente da Contratada. 

Parágrafo Quarto – Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Parágrafo Quinto – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

 Parágrafo Sexto – Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

Parágrafo Sétimo – O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Os materiais objeto da presente licitação deverão ser 

entregues até 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização/Autorização de Fornecimento). 

Parágrafo Primeiro – Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central, 

localizado na Rua Caiabu, 240, Cidade Kemel – Itaquaquecetuba/SP, Cep: 08575-200. 

 

CLÁUSULA OITAVA – O objeto do presente contrato será recebido provisória e 

definitivamente, nos termos do disposto no capítulo IX, artigo 140 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Primeiro – Caso o objeto não seja recebido definitivamente, a Nota 

Fiscal/Fatura será devolvida à Adjudicatária. 

Parágrafo Segundo – Caso o material não atenda a qualquer uma das 

especificações constantes deste contrato e seus anexos, a unidade recebedora devolverá para 

regularização no prazo de até 02 (dois) dias. O atraso na substituição do material acarretará a 

suspensão dos pagamentos, além da aplicação das penalidades previstas. 

Parágrafo Terceiro – Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a 

Administração reterá a mercadoria e não aceitará a Nota Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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à Adjudicatária, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 

 

CLÁUSULA NONA – A fiscalização do fornecimento oriundo do presente contrato 

em nenhuma hipótese eximirá a contratada das responsabilidades contratuais e legais bem como os 

danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros, seja pôr atos próprios ou de terceiros. 

Parágrafo Primeiro – O fornecimento do contrato deverá ser acompanhado e 

fiscalizado pelo(s) fiscal(is) do contrato, gestores do contrato, ou pelos respectivos substitutos, 

observando os termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto nº 11.246, de 2022. 

Parágrafo Segundo – A fiscalização do fornecimento do objeto do presente ajuste, 

será exercida por servidor designado nos autos. 

 

CLÁUSULA DEZ – Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA ONZE – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo Único – São obrigações do Contratante: 

1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

6- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8- A contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período, a Administração terá o prazo observando o disposto no § 1º 

do art. 123 da Lei 14.133/21; 

9- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA DOZE – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Parágrafo Único – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

1- Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

2- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

10- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

11- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

12- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a cota de aprendiz 

a que está obrigada conforme previsto no artigo 429 e seguintes da CLT. 

13- Comprovar a reserva de cargos a que se refere os itens 12 e 13, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

15- Apresentar previamente A DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, 

DECLARAÇÃO por escrito a eventual existência de grau de parentesco entre seus sócios e os das 

demais concorrentes, ou ainda, caso ocorra durante a vigência do contrato, compromete-se a 

comunicar, à Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba sobre o ocorrido, através do fiscal do contrato. 

16- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

17- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

 

CLÁUSULA TREZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Parágrafo Primeiro – A Contratada está sujeita as multas conforme descrito 

abaixo, sem prejuízo do ressarcimento de eventuais danos causados à Prefeitura ou a terceiros, 

podendo ser descontado do crédito a receber, em favor da Contratante. 

Parágrafo Segundo – Contratada será responsabilizada administrativamente pelas 

infrações cometidas, estabelecidas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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Parágrafo Terceiro – São aplicáveis as sanções, conforme art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, a seguir elencadas: 

-  Advertência; 

- Impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

-  Multa, conforme abaixo: 

- 10% (dez por cento) do valor da proposta comercial pela recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o Contrato; 

- 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso, até o limite de 

10% (dez por cento), podendo a Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba a partir do 10º dia considerar 

rescindido o contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

- 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, em caso de 

inexecução parcial do Contrato; 

- 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total 

do contrato; 

 - 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de incidência das 

demais infrações estabelecidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 que não estejam previstas 

nos subitens anteriores. 

Parágrafo Quarto – O prazo para pagamento das multas moratórias será de 3 

(três) dias úteis a contar da intimação da Contratada. A critério da Administração e, sendo possível, 

o valor das referidas multas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura 

Municipal de Itaquaquecetuba, garantida a ampla defesa, nos termos da Lei. 

Parágrafo  Quinto – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

Parágrafo Sexto – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Oitavo – Para a aplicação de quaisquer das sanções dispostas nesta 

cláusula e em lei, serão observados os procedimentos e prazos estabelecidos no Capítulo I, do Título 

IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9


 

   

Prefeitura de Itaquaquecetuba 
Secretaria de Suprimentos 

Rua Ver. José Barbosa de Araújo, 175 - Vila Virgínia - Itaquaquecetuba/SP 

 
40 

Parágrafo Nono – As multas são independentes e não eximem a Detentora da 

Ata/Contratada da plena execução do objeto da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de 

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Segundo – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, 

a vigência poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

Parágrafo Terceiro – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as sanções 

administrativas cabíveis; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo Quarto – O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Quinto – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

Parágrafo Sexto – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Parágrafo Sétimo – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Oitavo – O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

3- Indenizações e multas. 

Parágrafo Nono – A extinção do contrato não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

Parágrafo Dez – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

Parágrafo Onze – A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste 

contrato, por parte da CONTRATADA assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 

mediante notificação por escrito. Fica a critério da CONTRATANTE, declarar rescindido o contrato, 

nos termos desta cláusula ou aplicar as multas respectivas de que trata a cláusula treze. 

Parágrafo Doze – A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da 

CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e 

contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA QUINZE – A despesa com a presente licitação correrá a conta de 

recurso Estadual, cuja dotação orçamentária consignada no Orçamento Municipal para o 

exercício de 2026 é: 11.01.00.4.4.90.52.08.244.4007.2386. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – A CONTRATADA será responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE – Dá-se ao presente contrato o valor de R$ 

____________ (___________________) para todos os efeitos legais. 

Parágrafo Único – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DEZOITO – DOS CASOS OMISSOS 

Parágrafo Único – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DEZENOVE – ALTERAÇÕES 

Parágrafo Primeiro – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Segundo – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Terceiro – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VINTE – PUBLICAÇÃO 

Parágrafo Único – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet www.itaquaquecetuba.sp.gov.br, em atenção 

ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VINTE E UM – Fica desde já eleito o Foro da Comarca de 

Itaquaquecetuba, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E por assim estarem justos e contratados, fizeram este instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo que também o assinam. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, ____ de ____________ 

de 2026, 465º da Fundação da Cidade e 72º de sua Emancipação Político-administrativa. 

 
 

_______________________________ 
Secretário Municipal de Assistência Social 

 
 
 

__________________________________ 
- Contratada - 

Data da Assinatura: ___/___/___ 
 

 
 TESTEMUNHAS:  
_______________________________        
Nome 
RG Nº     
    
_______________________________ 
Nome 
RG Nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.itaquaquecetuba.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO IV  

JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
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ANEXO V 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO 

TOTAL 

1 Estação de trabalho (Computador 
de Alto Desempenho) 
Subitens e requisitos mínimos: 

• Processador (CPU): Intel Core i7 
12ª geração ou AMD Ryzen 7 
7000 series. Min. 8 núcleos físicos 
/ 16 threads; freq. base ≥ 3.0 GHz; 

• Memória RAM: 32 GB 
DDR4/DDR5 Expansível até 64 
GB, dual channel ou superior; 

• Armazenamento Primário: SSD 
NVMe M.2 de no mínimo 1 TB 
destinado ao sistema operacional 
e aplicações; 

• Armazenamento Secundário: 
SSD de no mínimo 1 TB para 
armazenamento de dados. 

• Placa de vídeo (GPU): Dedicada 
com ≥ 8 GB VRAM (GDDR6 ou 
superior). Suporte OpenGL ≥ 4.5, 
DirectX ≥ 12; dual monitor 4K. 

• Placa-mãe / Conectividade: 
Suporte a PCIe e M.2. Ethernet 
Gigabit, Wi-fi 6; 

• Portas / Expansões: Mínimo 4 
USB 3.2 Gen2, 1 USB-C, Leitor de 
cartões SD. 

• Fonte e Gabinete: Fonte ≥ 500W, 
certificação 80 Plus Bronze. 
Gabinete com fluxo de ar 
adequado e espaço para 
expansão. 

• Sistema Operacional: Microsoft 
Windows 11 Pro 64-bits (ou 
superior), em Português-Brasil, 
com licença perpétua (vitalícia), 
original, em nome da contratante, 
devidamente instalado e ativado. 

• Suíte de Aplicativos: Microsoft 
Office Home & Business 2021 (ou 
versão perpétua mais recente 
disponível no momento da 
entrega), com licença perpétua; 

Unidade 01 R$ 12.249,75 R$ 12.249,75 
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• Acessórios e periféricos 
obrigatórios:  

• 01(um) monitor IPS de, no 
mínimo, 24 polegadas, resolução 
Full HD (1920 x 1080) ou superior; 

• 01 (um) teclado ABNT2 (padrão 
brasileiro); 

• 01 (um) mouse óptico com dois 
botões e rolagem; 

• Acompanha Cabos de Força, 
Manuais e Drivers de instalação; 

• Segurança: O equipamento 
deverá conter solução antivírus 
pré-instalada e licenciada, com 
atualizações automáticas e 
validação mínima de 12 (doze) 
meses. 

• Garantia e Assistência: 36 meses 
on-site. Atendimento inicial ≤ 48h; 

 

2 Tablet – Requisitos Mínimos:  
 
Memória interna de 64GB, 4 GB de 
Memória Ram. 
 
Tela de 10 polegadas. Display 
sensível ao toque (touchscreen), 
resolução mínima Full HD (1920 x 
1080), tecnologia IPS ou superior. 
 
Conectividade: 
Suporte a rede 4G/LTE com slot 
para chip SIM (nano SIM), além de 
Wi-Fi 5 (802.11ac) e Bluetooth 5.0 
ou superior. 
 
Processador octa-core, frequência 
mínima de 2.0 GHz. 1 porta USB-C, 
suporte a carregamento rápido e 
OTG. Homologado pela Anatel. 
 
Acompanha Carregador original, 
cabo USB-C, capa protetora e 
película de proteção de tela. 

Unidade 05 R$ 1.091,04 R$ 5.455,20 

TOTAL R$ 17.704,95 

 

 

 


